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INFORMAÇÕES PRÉVIAS,
RELEVANTES E
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ADAPTADO PARA UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO DE
ANIMAIS CCASTRAMÓVEL), COM TODOS OS EQUIPAMENTOS
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Somos da empresa LAVA Caminhas Empilháveis. temos Interesse em participar do PE. 07/2022

Ref. : Lotes 40 e 41 - Item CAMINHA EMPILHAVEL

Cama é multa comum acontecer neste sentido, çasg.algHmz elnilresa..bslggus
!!BplggBa{, pof suposto direcionamento, seguem editais, pedidos de impugnação e
os indeiEerlnlenles de diversos municípios, em diferentes estados, inclusive do mesmo objeto
licitadartê

Obus: Caso seja rteçessário, temos diversas outros, todos processos recentes

Conforme::::nodemQ$ coQ
EEtpilháveis com nés.

ir no$ 1.inks abaixo.
dáveis

min le Caminhas

LAVA; bens //lava. ind .br/

Brink Móbil: l3Er!;/Zwmw.iz!:lliKm! in fa 1] t

Cortech

lim produtos como a cama empilhável, que, tem como finalidade a utíl.ilação por crianças, é
indíspensávelque se assegure a qualidade e segurança das mesmas. É relevante salientar que o pé de
apoio articulávelIMPEDE o ENVCRGAMENTO da cama empilhável, preservando a estrutura e
estendendo ao máximo o tempo de vida útildo produto. A caminha empllháve! que não possui o pé de
apoio artículávei, com o uso, acaba ENVERGANDO por motivo de força maior. Sempre que estiver em
uso, haverá uma "pressão" exercida de cima para baixo no centro da cama, pois a criança senta, deita
levanta e repete este ''exercícia" diariamente.

É possívelconstatar que.
ggjâ.por descriçaQr..por med id
tamanho das cri.

sca ibricante Alfa

Fico à disposiçãol

Grata pela oportunidade!
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''t}À COMISSÃO PERMANENTE OE ucnAÇÃo,

rNEQRMAçÃQeQMPtEMENTAR

A empresa 18 GIGAS COMERC]O DE EQUIPAMENTOS EIREL] - h4E, pessoa jurídica de

dil'eito prix:ado, inscrita no CNPJ sclb n' 20.]74.368/000] 83, com sede na Rua Nicarágua, n' 40, CET' n'

82.5]0-]70, Curitlba/PR, }\este ato rcpreselttada por queria seu estatuto social designa Sra. SIN{ONE DIAS

MORAIS, brasileira, empresária, inscrita no CPF n' 05]..862.989-99, gostaria de trazer algumas iiúornaações

perbnentes, que poderão futuramente auxiliar à Comissão de Licitação.

A empresa 18 alGAS COMÉRCK) DE EQUIPAMENTOS ElltELI NIE é distribuidora oficial

da Marca Quinyx, fabricante do equipamento f«lesa Digitallnterati\-a, beija colho, fontece o eql,tipamento

para todo país {direta ne lte o indkeEan\are), coíbe exe ópio as {)refeituras de ltá/SC e Per riba/SC, ou

ainda a Prefeitura de CmTapo Largo/P]<, a qua] adquiriu mais de 1]5 (cento e quillze) unícladcs do

equipamento.

Cumpre mencioTlm que a empresa 18 GIGAS COh4ERCTC) [)E EQUiPANÍENTOS EIREL] -

ME é titular do desenho itldtiêtdàl dà }desínlaa Digital intetativa, protomlado sob o Registro de Desenho

índustliai llo 30202ü005226 9](anexos }, e:lüüdo peia iNP}

.:'!iç-::: .' :::-i,

Além disÉÓ, a 18 GIC/XS COMÉRCIO l-)EiEQUÍPAbTXNTOS ttRBLi:- N4E é unia empresa séria

e compro[netid a, que já está ]ió ]üercqdo há ]país dé ü7 ($eté} anós* é atend;e,tod:o Q Brasil; cgm a entrega. das

MMesas Digitais :l.nterativas, eln nenlnul#: nt8$Ü.e#EÜ Ê çtelxq: " :tuÜã u á,Éi$as#l: ;üs processos,iiiüitiitól'iüs que:

fnarticipa. E possível comprovar todas essas afirmações através dos Atestados dc CapacicTade Téaaica

emitidos por diverégs Entes Públicas, ns: qu:aiÉ: ill:ilÓri$áll;iã,tiê oé;bq:ã.i$âxnentoÉllfór?ln entilegués de pa:!\éjza
scã tisfatória .

Confio lá dito anteriormente, a empresa 18 G]GAS COMÉRCIO DE EQUtPAXftNTOS ETRELT

- ME participca: de di'trêEéós]prõce$$Q$ 11.citatórios en] to:d8Í pa:í$} espccialmeüté; eiÜ editais ,que: o: órijão visa ã

aquisição de h4êu Digital kltêlai:iv'a. .Percetlenlo$ que se tünlou corfiqueírõ a :âpileset\taçâo de ilbpuglnaÇão

}ltins://busca.inox.eov.br/oe.P]/iéo/deéén ]os/Deseni]nSet c]\]3asico,j$]2

}icitaceo@118gigê$,.f:om.:br
www . 't 8 g iigãlé*lço mjib r③ (ÇD 41314a-lB10
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por empresa concorrente afirmando, sem fundamento alguma, que é a única autolii?adê.. aAVt;;;lptln. g
equipameitto Mesa Digitallnterativa, procurando desqualificar a Mesa Digitallntej:alva Quj1lyx

GIG/\S 'p "}

Após nos depararmos cona esse tipo de situação, optamos por informar ao órgão licitante

previamente que possivelllnente uJlna impugnação nesses moldes seja apreselltada por uma detém\irada

licitante, com a iinfundada afirmação de que é a única empresa capaz de fornecer o equipalnenta. Em

complemento, de maineiJ.a improcedente, a mesma empresa solicita a anulação do Pregão, e que a aquisição

dos equipamentos passe a ser por "illexigibilidade de licitação'

Para elucidar o entenditnento, gostaríamos de mencionar o ocorrido no Pregão Presencial

com Registro de Preços n' 017/ 2021, do hlul\icípio de Sapezal/NITZ, que esta\ a agendado pa ra ocorrer

io dia 27/05/2021. Entre os itens presentes no edita], havia o itetn ]9 h4esa Digitallnterativa (02

ulnidades)

Coldorme collsta ]lo portalda Prefeitura de Sapezal, foi apresentada impugnação nesses

moldes. Diante disso, encaminhámos um Representa.nte até o Município na trata da sessão, no entanto,

fomos surpreendidos pela Comissão de Licitação, a qual ilVormou que Q item havia sido cancelado, em

razão das ilMundadas alegações carreados ao processo admil\istrativo. Todavia, após análise minuciosa

do tema, foi aberto taovo processo liçitgtório pela Prefeitura, para a aquisição deste mesmo item e. após

a sobrevindo das mesmas alegáéões por parte da mencionada empresa, as quais restaram recllaçadas

pelo órgão, o objeta: do certame íoi-:adjudicada:pq.ra a empresa 'B2G :GQMERCIQ DE PRODUTOS E

EQUllIAiN{ENTC)S LTDA,; a qual ofertou a fçlesinjla:jDjgi,tal,QuiJl$ii

Eln Contrapartida, goitaríalnos; de:mé11Ciól+at; o"l:régãó ;EletrõhiCÜ 03/.20203 - PróceÍ$so de

Licitação n' 46./2020 do btui\icipio de I'eritiba/SC, Q qualü n ha como objeLO o item C]2 hTesinha Digital

(02 unidades): Sobreveio impugnação nés$es pê)Ide? :dà:: lhésinla éol\óorrenté, a;firmando $er a tknlca

empresa capaz de fólJtecer o equipaúxento. No entanto, ãlléml>réÊa RIBEIRO APOIO ADh'lINISTRATIVO E

COMERCIO EIRELI, íüi. declarada vencedora do êq$ili#iheÕto Mesil\ha Digital, a qual ofertou um

equipamento da Fabliéãülte QUINA X, hÍodelcl QTb4-21 D6

'Ê:

: :-'l.

Prefeitut:a Muniüipa14e. Sapezâ.l.; E.d.itã.l.s..de":Lic.i:h.iões <lattos://!y\i!$:-?Élbêihl.lnt.gov.bi/!)oi.tal/editaÍ$/QZ1.42115ZZ.
3 Prefeitura Mude:epal de Feri.tibü,:-.. Lia.tàçõég
<https://ww'w.Déi.itibã.gc.aot'.bt«/l.iei:tacões/lindex/detalhes/codhã.a:hall iü/P278/codLici.ilâ:cao/316)rJ827>

Rua Nimfágⓑ, .4Q.- 8ã③d\eri
CEP 82S'10.q 7Ü .ü .eurttíbêÍPR⑨ ③ UTp$.HT:'=':: (S;) 41314b18i8
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Ou Lro exempjí) Teceu [e de um processo ]ici [atório cujo objeto era NTesa Digità].]iltera'ti vaZIFria

o Pregão {'resencia] 028/202t), Processo Licitatório ]\' 055/2020 do hlunicípio de ltá/SCI, o qual visa;a à

aquisição de 07(sete) unidades de h4esa Digitalllaterativa. Mais uma vez, sobreveio a nxentirosa alegação de

que a concorrem'ttc seria cü úllüca empresa capaz de fornecer os equipamentos, Contudo, íoi della'ada

x.encedora a empresa 18 G[GAS COh4ERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - ME, que tambéi] ofcrtot] o

equipamento da Fabricante QUiNYX, \modelo QTM-21 06

GIG/\S

# ''

/\

Outra proa.'a (]e que os ênEcs da Administração pública vêlll tomando &ccrt8dcâs deliberações

acerca do tema, é a receilEe decisão da })fefeitura de !'olha! cia },ara1lá/}']Z', a qua!, con'!partilhei\do (]o

e3\telldimento dessa elapi'esa negou provilneilto à iilipugi\ação da }nesma empresa, tendo !mantido o

certame nos mesino$ \oÍdes, }io qual restou venceci.ora a em-presa 82G COMERCIO DE }'jtOt)UTOS E

-QUiPAMENTOS LT])A, con\ a Mesinha [)igitaIQuinl'x

Válido ressaltar que essas impugnações notadamente vêm instruídas mn\ unia Patente de

do, ardilosamente, dar lastro a afirmação de que essa concorrente leda
exclusividade no uso, comercialização, produção e importação de mesa interativa sensível ao toque, o que

não é verdade.

isso porque a; patenteliõtineiramente apresentacja nãu.É çlg il11:gBçãg(que diz respeito à

criação de uma solução Inédltü pã;ra algo, disciplinacta pelo art. 8' da Lci 9.279/96), sendo, ê]2$Jlilg, de modelo

dEJ!!i11dêdg(concedida, a pi'odutos com carga: ilavenliva menor, ou seja, ;é ullt mercê aperfeiçoamento de

alê;uma tecnologiajá existe!\te, e é descrita rià att.: 9' dà Lei 9.279/96), o ⑧e Ihe garante exclusivldacle apenas

enl relação aquêle lnod€1o patêntea;dü, e qãü:;éób êljta:d.ã:; e; qiià:iÜué} iúodeld;i

Nesse se!\tido, é pacííüo o elltélxdi11$$ç# ilMsÊ$1ge iai, de qtxe a patênEe (]e modelo de
utilidade }tão elwqa direito de exciusg,iaàd$;:çül11Q aw iê eu :e '1E antros pío'il?tog):96deódo $er conpatê(]o

ao F rese11te caso, por $ó b'alm dé-ãiiuação al3áioga: ":::: ::illl :llill: 11111:

z::''-:: : :l'.:: :-l;:

4 ]\efeitura MtldiéiPaJ: de ]Eá = LiüitaçõeÉ. .5]lttDs;/./]Etâ..$c.gov.br/]icítaçoqq?]../11]. 5-pregão-p.telef.çial=!=lQ=:É}2811t)20>-
5 Prefeitura Muúici.pa].de.Pbnta] t]:ü F'átábá./PR :-Elegão E]etrõriicd.]qü 62/21]21

www- 'f 8gÊg#s-;Qpm )b r⑨ (::0 413148-18a8
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r/[ nlf 43ó [lü cp(:. Andara qnc' aeró]n ]e.eisírp n) rxpl ao níoac/o í &ntíZi#àHP Ub#l>tl#rn

infanta!", enhetünto, sem o requisito dcl nou linlle. Flcol co nptouado Hos au dê que a.'ítiépos ção

cotlstrlitioa c u tlütl.]-lciTít" rate?ttcfldü peia autora, lia ocrdnde. jó til1lla sido objcto dc anichar patcYttc

!NPI. Direito dt cxcl.usivi.datle qt{.e não deoe ser obserpodo. Nq? ê possível, neta seaitei' razo@'pe+,

acobertar' títtnpoitco prejtidicat faceiras, etn t'azia, âe t na síttiação q e é !egitiuta apertas

f07 nalmente e q e aind sela $nbrnetidn à instancia sjtlleriaT da es.fera adlnitlÍsti-aula.ü

:..o \'l. ''' "' -6Ü
a'

AiHdca no mesmo sentido:

ÁDÀ4rNTSTRÁTJVO Lrcr7HÇÃo POR PREGÃO PRESENCIAL. ExcLLlsrviDaDF
HIPÓTESE QUE ]VÂO SE ENQL[ADRÁ .NAS H/PÓTESES DE UCJ7HÇÁO PREWS]HS NO

ART. 25, JNC/SO l, l).A LEJ 8.666P93. 11. Buscou-se con? n ín1l7eÍrapü anlrlar o P}'egiío n. 04(i'2008,

licitação pl'euistas tio att. 25 da Le'i S.6õóê2 ct R} te do pdvÍtégio de cxclusiuititldc parti o
fornece?mento de " calar pai'a }tnllpa de I'escroatótio dc água potáuet (caixtl d'ágtlal", qt4c está tlttclado

2. A.s hipóteses :çle cottttatüção direta porinex gibÍlitíade de l citação, el{ )t dns 110 a?'t. 2.5 da

Lei 8.66(ln3, sottlente se ji&stificatlt quando se cotlJigllrn n in iRb !idiide de cotllpctição, dÍmlt{

da exiãünciti qp {i }cHRS l.ltli objeto ou pessoa ceipaz de atetldel' às )lecessidtldes {l i Ad?ninistrtiçiiü P bltca.

ün.fada.:idos ci1116é, .}totadamlente o i'eàistÇb'jdlo ã6 il;&tihito Nacioliai da Proplqeda({e in.({t{.seria!,

íío;;:Minis.féria #b l)cse?lüoZof7 enfo, l71:1l .s#1lí4.. l::.Co?rrérdo Exfcldor/ não euÍdeilcfa prol?talhe ?te a

ekcliisiulidade pq.ra todo e qtialqll&:: {$b: de: \'capa pata t1lnpa:;de ceira d'.água't: - obljeto da

(..".J

' Ag]i\t no AGRAVC] Eb{ REcuRso 13srEcrÂ], N' 939.921 - $p (20] 6/;o] 62984-3)
7 ]]ECL]R$O EM MANDA O DE SECU]<ANÇA N' 37 b88 MG (2Q]2./O08082y-7)

.:

.l:l::

!icita⑤Q@'i'@iga$:Üüm.6r③ ($;) 41314&1816
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Nesse sentido, o já inenciotnado Pregão Eletrõnico 03/20208, Proceâsq, de UUít$tÕ{S n'

46/2020 do Município de Peritiba/SC, e]n seu objeto de sente]aça expedida pelo TISC Cita resposta ao

Mandado de Segurança impetrado pela concorrente, teve a seguinte afim\ação: ''À batel?fe de 77zodelo de

utilidade Kão Cuide leia a exc]. isipidade para toda € qua]qucl' " lrlcsa intcrtatiua edtícaciana] coar! teta $ctt$íuc] ao

toqt c". nta$ sotne:!tc que a Itnpetl'Grite Piayino e {ndústl'iü e Comércio S/.A. possa tt? t ntodelo de utilidade. at{

Dlai\te dcs exeinp os trazidas, é íácB perceber que o pfblcipa abjeüva dessa (c corre \ e(que

e\-elltuaime!\te pode se aventurar com a$ me$1na$ alegações na plebe lte processo) é turbas, e atrasa)' ü regular

alldan\ente no processo }icitatório. As Prefeituras de Perítiba e Ttá, ao receber às {lnpugnações nesses }lloldes,

perceberanlquc as alegações não merecia3n prosperar, por serem totalmente equi\-ocacjas e ínJ:toldadas, e é

esse entendimei\to que pretende seja reproduzido aqui caso a turbação se repita

C) principa[ objetivo da empresa 18 alGAS CC)MÉRC]O DE EQUIPAMENTOS E]RE],] - ME

com a preseJlte é ga'atttir o regular prosseguimento da licitação, be:m co:ino demonstrar alatecipadamente

que, a despeito de uma concorrêntc afirmar, em di't'ursos processos licitatórios, ser a única em.presa capaz de

fornecer o equil)an\ei\to Mesa Digitallnteratit'a, isso se trata de uma alegação inveríclica, que rtâo merece

prosperar, pois attiallnel\te no:mercatã:p, existem outras empresas capazes de fornecer o equipa.mento.

Válida déstá.éã:E qüe,: :nãó: ; ârõi,l:ê lüehtirosa afirmaéãõ '$eiH ptcompanlnada de a,armação de

cunho difai) tório, no sentido de (jue o prado [? da 18 alGAS é ]nerafal?ificaçló,lg que ta]nbé]n é inverídico

A respeito disso a 18 GIRAS \ êM:adatalldo a pas:EtJrã dé, ihÉregsar: cóm Queixei, ;ixaticimxdo o$ fa,to$ para o

..)odes judiciári:o a fina de que se recün:leçq qy$j 4lt$11úi dç; menticosái,t::as:;;:linxpugn.ações ] esse sentício:

collfiguraln ptáticà: de concorrência::dêÉléd.ill:lssólpdãé ÉFI :véiüi ado leln:: éühêtiiltâ:: aas a;t,ttüs n' 5Q09764-

23.2021 .8.24.0008, atrai és do portal de cansulla pública (to Eproc do TISCq

Coi}30 já esciareàdo, a patente da coBcõrfeq#e $ãe se relaciolla collt uma in''.'Cação ({e u}3\

procíuto, mas sim â patente de nnódêiql:de,:ptüidade de118k$1jãjÊxist:el\te, IE ne$#e sêt3tido as caracterizam do

produto da .í8 G}GAS ret eialn a ausê$êia:4b qualquer !êüçj#aa:a pate11tc, cõilílónãe:Parecer Téêlnico al\exo,

elaborado por reJloÚacio píãilissiàããi idá área delli$a:ij$q:jç$, que é e6lIJH:USP'q cm ::afíxn)ar que as
-;::':

$ PFcfeituícã Municipal de. Peritibà - Lkita õeÉ:
<htt:ps://u-wlv.pol.i ri ba.lsc.aõx .br/lic:i éâcoes/{hdek/lãetajlles/cod MIaDa.jtem77278/co(!.LicitÊlba.(i/.ICl6)$27,:>.
9 httos://eorocla.liso.ius.br/eofo.c/extêraó- controlador.phn?aêào=orocessó con:culta - .o.u.b.l..i.ça

Ru8 Niwíâgua.'4Q'«'$õmüüN
CeP 825'10-:1?G :« :Cudüba/PR⑨ www.1. 8g g.'ã'É.i;ÜÓÓ),$f⑥ (Ç) 413148'18{8
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reinvii\dilações {c cojlteüd protegido peia paeeilte de íllodelo cie uti i(!adel, :lão pfo ÇSe itâ'inyl#$!6o e/clu

toda e qualquer igualdade ou semelllança, inclusive as caractclístiç&s gerais e visuais~do produto: mesa

plástica e tela seltsível ao toque. Protege apellas as especificações técnicas ali descritas; saliências,

conecti'L'idades específica, colho locale quantidades delas; irão havendo colidêllcia entre os produtos.

Diante de tudo isto, importante prevelnir a intenção cja. empresa concorrente de se valer de

decisão lilaú\ar, expedida enl maio de 2n22, proferida: na Ação Judicialn" 5037945-68.2020.8.24.0008/SC da

2a Vma Citei da Co }laKa de S 11n eilau/$C(não definitiva e sobre zt qual iá edis e reíu se qtfe pe})de de

julgamento) que apenas declarou o ób\ io e determhxou restrições para o caso de o produto da 18 GIRAS

possuir as caractei'ísticas ilnseridas na pal:ente de modelo de utilidade BR 20 2016 014242-9, o que l\ão ocorre

conforme expl,ilação acima e lauto técnico anexo.

Assim, não existem óbices legais e judiciais para o forllecilxnento da 18 GIRAS. E mais, como o

processo \ão relacioita terceiros, sob qualquer ãlgulo lago há quaisquer riscos de multas, penalidades ou
óbices em face de revelldedoras da i8 G{GAS e clientes

De maneira geral-, o in.muito de trazer essas iiúormaçõcs é iidormar à Admii'tistraçâo Pública

que se tonaou corriqueira a apresentação dessas alegações, em especialno iintuito de que a aquisição seja feita

por "inexigibilidade de licitação'

{)iaínte de l:Qdq 6 bipgsio, senB+lê;89:j:!ãtu.ito de que sqlã p'#olh x ida a ampla co \coerência elos

eLjiEaiS [ici[arórios, a empresa ]8 G]GAS COh]ERC]O DE XQU]P.AN]nNTOS EIREL] - f.{E informa que está

tota[inente à (]:]:àpoÉição para dadores. esê]ài:ecíliüéulas:$ue:ip.bsba]]] su,rgi! d:É]«rali!i:e:::ü :.Prdüeb9cl.]iéitatórjo, :êm

especia[ caso sobrevinha afb'mações nn sentido adiantacJo na presclltc. Reais?-se: A MERA ]:X]STENCIA
OE UMA PATENTE DE MOOELO Ó UÍ}L,tÜÀDÊ.I"ÓÊIIIgÓ. NÃO:;IMPEDE OUTRA EMPRESA DE

PRoDuziR ou FOKNEczK o roÜll'ÁMEN'to:lMÉêÀ:oiciT%t :iNTniÃDVld

'-'f.

Cu rittba {i'R), 03;de jwnllà de 2022

;I GIdAII COMIERãO Ú EQbIP.;RELI'OS
'9:í'MONO OiÀS:)aÕKAIS

Cpr: osl.s6á.9$9=99::
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